
ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL N.º 0023621-82.2012.815.2001 — 3ª Vara cível de Campina 
Grande. 
RELATOR     :Marcos William de Oliveira – Juiz convocado para substituir o  Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE   :Ana Maria Policarpo Cavalcante.
ADVOGADO : Sunaly Virginio de Moura (OAB/PB 9.801).
APELADO     : Banco BV Financeira S/A.
ADVOGADO  :  Fernando Luz Pereira (OAB/SP 147.020), Luis Felipe Nunes Araújo 

(OAB/PB  16.678),  Vinícius  Araújo  Cavalcanti  Moreira  (OAB/PB 
14.273).

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO 
DE  INDÉBITO.  FINANCIAMENTO.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. PERCENTUAL DE JUROS. 
TAXA  MÉDIA  DE  MERCADO.  CAPITALIZAÇÃO 
PACTUADA.  POSSIBILIDADE.  TABELA  PRICE. 
APLICABILIDADE. DESPROVIMENTO.

— A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, 
por si  só, não indica abusividade. (Súmula 382, STJ)
— A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior 
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 
efetiva anual contratada. (Súmula 541, STJ)  

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima 
identificados.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Colendo Tribunal  de  Justiça  do  Estado da Paraíba,  por  unanimidade,  em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Ana Maria Policarpo 
Cavalcante, contra a sentença de fls. 133/139, proferida pelo Juízo a quo, nos autos da 
Ação de revisão contratual, que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar 
o banco a restituir, de forma simples, a quantia de R$ 1.183,02 (hum mil, cento e oitenta 
e  três  reais  e  dois  centavos),  corrigida  pelo  INPC  desde  o  ajuizamento  da  ação, 
acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação em razão da cobrança de 



encargo abusiva; e declarar abusiva a cobrança da comissão de permanência com os 
encargos  do  inadimplemento,  devendo  aquela  ser  calculada  isolada  e  de  forma 
excludente em relação a qualquer encargo. 

Em suas  razões  recursais  (fls.  142/146),  o  apelante  alegou  a 
preliminar  de  necessidade  de  perícia  contábil.  No  mérito,  afirma  a  necessidade  de 
redução do percentual de juros e a não capitalização, pleiteia, ainda, a incidência da 
tabela price. Por fim, requer o provimento do recurso.

 
Não  foram  apresentadas  contrarrazões,  conforme  certidão  de 

fl.148v.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 154/157, opinou 
pelo desprovimento do recurso.

É o Relatório. 

VOTO

No  tocante  à  preliminar  de  necessidade  de  perícia  contábil, 
observa-se que não há interesse da apelante em pleitear essa produção de prova haja 
vista  que  na  audiência  de  fl.  122,  declarou,  juntamente  com  o  banco  recorrido,  a 
desnecessidade de produção de prova, pleiteando o julgamento antecipado da lide. 

Assim, a referida preliminar deve ser rejeitada.

Alega  a  apelante  que  os  juros  foram  fixados  em  percentual 
muito superior ao devido, pleiteando a sua redução. Contudo, os juros foram fixados em 
1,65%  ao  mês  e  21,70%  ao  ano  não  apresentam  qualquer  abusividade,  estando 
compatíveis com a taxa média de mercado.

Ademais, sabe-se que a limitação do percentual a 1% ao mês1 

não é aplicável nos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto 
ao ponto. 

Deveras,  se  não  há  legislação  específica  que  trate  sobre  o 
contrato em questão, dessume-se que não incorre, sobre a espécie, a limitação referida. 
A propósito, veja-se a seguinte ementa:

84080028 - AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO. 
NOTIFICAÇÃO.  VALOR  DO  DÉBITO.  SÚMULA  Nº 
245/STJ. JUROSREMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE. 
SÚMULA Nº  382/STJ.  CAPITALIZAÇÃO.  MP 2.170-36/2001. 
APLICAÇÃO  DA SÚMULA Nº  83  DO  STJ. 1.  "A notificação 

1

Súmula 596 do STF: AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 22626/1933 NÃO SE APLICAM ÀS TAXAS DE 
JUROS E AOS OUTROS ENCARGOS COBRADOS NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS, QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.

 Súmula 382 do STJ: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si 
só, não indica abusividade.



destinada a comprovar a mora nas dívidas garantidas por alienação 
fiduciária  dispensa  a  indicação  do  valor  do  débito"  (Súmula  nº 
245/STJ).  2.  Nos  contratos  bancários  não  se  aplica 
a limitação da taxa de juros remuneratórios  em  12%  ao  ano, 
sendo  necessária  a  demonstração,  no  caso  concreto,  de  que  a 
referida taxa diverge da média de mercado para caracterização de 
abusividade em sua cobrança. 3. A Segunda Seção, ao apreciar os 
recursos  especiais  1.112.879/PR  e  1.112.880/PR,  entendeu  que  nos 
contratos celebrados após 31.3.2000,  data da publicação da Medida 
Provisória nº 1.963-17, em vigência atual como MP 2.170-36/2001, e 
desde que expressamente pactuada, é admissível em período inferior a 
um ano. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ; AgRg-
AREsp  420.441;  Proc.  2013/0362451-4;  MS;  Quarta  Turma;  Relª  
Minª Isabel Gallotti; DJE 18/02/2015 )

Assim,   a  mera  aplicação  de  juros  acima  de  12% (doze  por 
cento) não demonstra, de plano, abusividade, desde que não superem, substancialmente, 
a taxa média  de contratação no mercado,  o  que não ocorreu no caso  em tela, 
consoante fls.28/30. 

Desta feita, não há que se falar em revisão do percenual de 
juros fixados no contrato.

Sobre a capitalização, é importante registrar que sua ocorrência 
somente era permitida em casos específicos, previstos em lei, (cédulas de crédito rural, 
comercial  e industrial),  conforme a Súmula n.  93/STJ.  Porém, com a edição da MP 
1.963-17/2000, reeditada sob o n.° 2170-36/2001, é admitida nos contratos firmados 
após à sua entrada em vigor, desde que haja previsão contratual. Nesse sentido:

11981860 -  AGRAVO REGIMENTAL NO  AGRAVO  (ART.  544 
DO CPC) AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 
DECISÃO  MONOCRÁTICA  NEGANDO  PROVIMENTO  AO 
RECURSO.  IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR. 1.  Cuidando-se  de 
ajuste  bancário,  no  qual  há  expressa  previsão  autorizando 
a capitalização mensal de juros, firmado ainda à égide da MP n. 2.170-
36/2001,  imperiosa  a  admissão  da  prática,  pois  ante  a  presunção 
de constitucionalidade dos  atos  normativos,  a  segunda  seção  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça  já  firmou  posicionamento  pela 
possibilidade da cobrança decapitalização mensal de juros, desde 
que atendidos os requisitos de existência de previsão contratual 
expressa da capitalização com periodicidade inferior a um ano e 
que  tenha  sido  o  contrato  firmado  após  31/03/2000,  data  da 
primeira edição da MP 2.170-36/2001, então sob o nº 1963-17. 2. 
Agravo  regimental  desprovido. (STJ;  AgRg-AREsp  489.971;  Proc.  
2014/0060744-6;  MS; Quarta Turma;  Rel.  Min.  Marco Buzzi;  DJE 
22/05/2014 )

56065604 -  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  C/C 
ANULATÓRIA E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CONTRATO 
DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  PRESCRIÇÃO 
TRIENAL LEVANTADA DE  OFÍCIO  PELO  MAGISTRADO. 
EXTINÇÃO  DO  FEITO,  COM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO. 
INSURGÊNCIA.  AÇÃO  FUNDADA EM  DIREITO  PESSOAL. 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20544&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart544
https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20544&sid=15c320d7.6fa799be.0.0#JD_CPCart544


PRAZO  DECENAL.  INTELECÇÃO  DO  ART.  205,  DO  CC. 
AFASTAMENTO  DA  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO. 
PROVIMENTO  PARCIAL  DO  APELO.  “1. A  prescrição  da 
pretensão  para  revisar  contratos  bancários  e  pleitear  restituição  de 
valores indevidamente pagos segue a norma do artigo 205, do Código 
Civil. Precedentes. ”. Apelação cível. Ação revisional c/c anulatória e 
repetição  de  indébito.  Contrato  de  financiamento  de  veículo. 
Prescrição  afastada.  Causa  madura.  Julgamento  em  segundo  grau. 
Aplicação do art. 515, § 3º do CPC. Juros. Declaração incidental de 
inconstitucionalidade  da  MP  nº  2.170-36/2001.  Presunção  de 
legitimidade  e  constitucionalidade da  MP  nº  2.170-
36/2001. Capitalização de juros. Previsão em Lei e no contrato. Pedido 
exordial julgado improcedente. ¿ a jurisprudência do STJ é pacífica 
quanto à possibilidade decapitalização mensal de juros na hipótese do 
contrato bancário ter sido celebrado após o dia 31.03.2000, data da 
entrada em vigor da  MP 1.963-17/2000,  e desde que haja expressa 
previsão contratual.(TJPB; APL 0000643-22.2013.815.1161; Primeira 
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  
Albuquerque; DJPB 16/09/2014; Pág. 8 

Destarte, não se vislumbra nenhuma ilegalidade na capitalização 
de juros.

No entanto, verifica-se do contrato acostado às fls. 28/30 que há 
diferença das taxas de juros mensal e anual, o que corresponde a uma pactuação de 
capitalização em que a taxa anual de juros é de 21,70% e a taxa mensal é 1,65%. Logo, 
a  diferença  entre  o  duodécuplo  da  taxa  mensal  e  a  taxa  anual  permite  visualizar  a 
pactuação da capitalização.

Nesse sentido:

Súmula 541/STJ - "A previsão no contrato bancário de taxa de juros 
anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a 
cobrança da taxa efetiva anual contratada".  

APELAÇÃO.  AÇÃO  REVISIONAL DE CLÁUSULAS  CONTRATUAIS. 
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  CÓDIGO  DE 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PREVISÃO  CONTRATUAL. 
LEGALIDADE.  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES. 
MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557, 
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO  AO  RECURSO.(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo  Nº  00170353920138152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES 
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 14-01-2015)

Dessa forma,  tem-se como legal a cobrança da capitalização 
de juros quando esta  restar evidentemente demonstrada, como ocorre na hipótese 
em análise.

No que se refere à aplicação da  Tabela Price,  é sabido que se 
trata  de  um  método  utilizado  em  amortização de  empréstimos,  cuja  característica 
principal é a apresentação de prestações iguais, usando o regime de juros compostos 

https://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20515&sid=71c72e3f.43cc00af.0.0#JD_CPCart515
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para cálculo do valor das parcelas. Cumpre destacar, no entanto, que a utilização da 
mencionada Tabela, por si só, não configura ilegalidade, como demonstram os seguintes 
arestos:

56076089 -  APELAÇÃO  CÍVEL. REVISÃO CONTRATUAL  C/C 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRATO DE ARRENDAMENTO 
MERCANTIL.  VEÍCULO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. 
APLICAÇÃO  DO  CDC.  JUROS  REMUNERATÓRIOS  E 
CAPITALIZAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO. 
PARTICULARIDADE  DO  LEASING.  RESOLUÇÃO  Nº  2.309/96 
DO  BANCO  CENTRAL.  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS 
ESTIPULADAS.  ART.  7º  DA NORMA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
DECLARAÇÃO  DE  ABUSIVIDADE  NAS  CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS. TABELA PRICE.  LEGALIDADE. 
INSUFICIÊNCIA  DE  MOTIVOS 
PARA REVISÃO DO CONTRATO.  RECURSO  EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE 
TRIBUNAL  E  DE  TRIBUNAL  SUPERIOR.  APLICAÇÃO 
DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO 
AO  APELO. Não  se  vislumbra  a  possibilidade  de  proceder 
à revisão da taxa de juros,  tampouco da sua capitalização,  em sede 
de contrato de arrendamento mercantil (leasing), pois essa modalidade 
de  ajuste  não  se  equipara  aos  contratos  de  financiamento. 
No leasing não  existe  qualquer  empréstimo  de  valores  pela 
arrendadora,  já  que a operação,  a princípio,  se caracteriza por uma 
relação de  locação que,  ao final,  pode se  transmutar  em compra  e 
venda1.  A utilização da tabela price como forma de amortização não 
implica em capitalização de juros. O sistema consiste no método de 
calcular as prestações devidas em um financiamento, dividindo-as em 
duas parcelas: uma de amortização e outra de juros. Isto não significa, 
por  si  só,  que  a  aplicação  de  juros  sobre  juros  ou  a  prática  do 
anatocismo seja uma decorrência lógica da incidência da tabela price. 
Nego  seguimento  à  apelação  cível. (TJPB;  APL  0057948-
91.2012.815.2003;  Relª  Desª  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra 
Cavalcanti; DJPB 25/06/2015; Pág. 4 )

(…)  No  caso  dos  autos,  expressa  no  contrato  a  incidência  e  a 
periodicidade da capitalização dos juros remuneratórios, não há 
irregularidade  na  sua  incidência,  sendo  admitida  a  utilização 
da tabela price, como forma de amortização de débito em parcelas 
sucessivas  iguais.  É  “ultra  petita”  a  sentença  que  decide  além do 
pedido,  sendo ela nula  apenas  no ponto em que se deu o excesso. 
Apelo  a  que  se  dar  provimento,  nos  termos  do  art.  932,  V,  “b”, 
segunda parte,  do ncpc. Isto posto, com fulcro no art.  932,  V, “b”, 
segunda  parte,  do  ncpc,  dar  provimento  ao  apelo,  para  julgar 
improcedente o pedido do autor, invertendo-se o ônus sucumbencial 
fixado na sentença, suspendendo sua exigibilidade, a teor do disposto 
no art.  12 da Lei  nº  1.060/50,  vez  ser  o  recorrido  beneficiário  da 
gratuidade  judiciária. (TJPB;  APL  0086801-19.2012.815.2001;  Rel.  
Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 01/04/2016; Pág. 8) 

Com efeito, a simples alegação de que não deveria haver o uso 
da Tabela Price, mas sim do método de Gauss, afigura-se insuficiente para fundamentar 
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a revisão contratual.
Ex  positis, NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO, 

mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do Julgamento, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (relator),  Juiz 
convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, 
Promotor de Justiça convocado. 

João Pessoa, 19 de julho de 2016

  Marcos William de Oliveira
Juiz convocado/Relator             





ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0023621-82.2012.815.2001 — 3ª Vara cível de Campina 
Grande. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Ana Maria Policarpo 
Cavalcante, contra a sentença de fls. 133/139, proferida pelo Juízo a quo, nos autos da 
Ação de revisão contratual, que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar 
o banco a restituir, de forma simples, a quantia de R$ 1.183,02 (hum mil, cento e oitenta 
e  três  reais  e  dois  centavos),  corrigida  pelo  INPC  desde  o  ajuizamento  da  ação, 
acrescida de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação em razão da cobrança de 
encargo abusiva; e declarar abusiva a cobrança da comissão de permanência com os 
encargos  do  inadimplemento,  devendo  aquela  ser  calculada  isolada  e  de  forma 
excludente em relação a qualquer encargo. 

Em suas  razões  recursais  (fls.  142/146),  o  apelante  alegou  a 
preliminar  de  necessidade  de  perícia  contábil.  No  mérito,  afirma  a  necessidade  de 
redução do percentual de juros e a não capitalização, pleiteia, ainda, a incidência da 
tabela price. Por fim, requer o provimento do recurso.

 
Não  foram  apresentadas  contrarrazões,  conforme  certidão  de 

fl.148v.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 154/157, opinou 
pelo desprovimento do recurso.

É o Relatório. 

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 20 de abril de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator


